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INDICAÇÃO 

 

Solicitação de que seja feito a 

concretagem da estrada da Pedra 

Branca até o Barro Alto e 

substituição das manilhas da 

ponte que liga os bairros. 

 

Exmo. Senhor 

Indico, ouvido Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 

199, desta Casa Legislativa, que se oficie a Prefeitura de Paraty, solicitando: 

a Secretaria Executivo de Governo, Secretaria de Obras   a concretagem 

de toda a estrada que liga o bairro Pedra Branca ao bairro Barro Alto, bem 

como a troca das manilhas da ponte que faz a ligação entre os referidos 

bairros. 

JUSTIFICATIVA 

 A referida estrada é de grande importância para os moradores locais, 

produtores rurais e demais cidadãos que transitam diariamente pela região. 

A via encontra-se em condições precárias, dificultando o acesso, 

especialmente em períodos chuvosos, prejudicando o transporte, o 

escoamento da produção e o deslocamento de veículos. 

Além disso, a ponte que conecta os dois bairros apresenta manilhas 

danificadas, representando risco à segurança de pedestres e motoristas. A 

substituição das manilhas e a concretagem da estrada proporcionarão mais 

segurança, conforto e qualidade de vida à população 
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